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do Estado do Ceará. Agravado: Reginaldo Pinheiro Rodrigues. Curador Esp.: Raimundo José Rodrigues. Advogado: Jerônimo 
de Abreu Júnior (OAB: 5647/CE). Advogado: Rafael de Almeida Abreu (OAB: 19829/CE). Advogada: Ana Carolina de Almeida 
Abreu (OAB: 22388/CE). Advogado: Raimundo Gomes de Almeida Neto (OAB: 29509/CE). Custos legis: Ministério Público 
Estadual. Despacho:  - DESPACHO O Estado do Ceará apresenta petição às págs. 68/69, em que informa a expedição de 
precatório, no valor de R$ 184.663,78 (cento e oitenta e quatro mil seiscentos e sessenta e três reais e setenta e oito centavos), 
atualizado até fevereiro/2016, recebido e processado sob o nº 0003520-57.2022.8.06.0000, cuja requisição é baseada em 
cumprimento de sentença promovido equivocadamente, conforme detalhado na ação rescisória. Requer seja determinada a 
suspensão de quaisquer pagamentos nos autos do referido precatório e, ainda, que seja dada celeridade no julgamento deste 
agravo interno, para reconsiderar a decisão impugnada, concedendo a tutela de urgência, com o intuito de evitar grave lesão 
ao erário, aduzindo, em súmula, risco de grave lesão ao erário, uma vez que a continuidade do trâmite do precatório acarretará 
o pagamento indevido, que dificilmente será recuperado aos cofres públicos. A petição, todavia, está desacompanhada de 
qualquer documentação e, em consulta aos autos respectivos, vejo que há pedido idêntico ainda não apreciado pela autoridade 
judiciária competente, não se vislumbrando, neste momento, a urgência aventada. Sigam os autos à Procuradoria-Geral de 
Justiça, para manifestação. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora do sistema. DESEMBARGADOR FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES Relator

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0622404-27.2018.8.06.0000 - Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Suscitante: Carla Alcyone da Silva 
Almeida. Suscitante: Rachel Jucá Madruga. Advogado: Bruno Rodrigues Cavalcante (OAB: 27854/CE). Suscitado: Município de 
Capistrano. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Capistrano. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  
- Diante do exposto, aplicando, por analogia, o artigo 932, III, do CPC, deixo de conhecer do presente IRDR, posto que 
prejudicado. Havendo o transcurso do prazo legal sem manifestação, arquivem-se os autos, com baixa no sistema respectivo, 
a fim de que não remanesçam vinculados estatisticamente ao meu gabinete. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. Expedientes 
Necessários. DESEMBARGADOR FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES Relator

Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

Seção de Direito Público
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 5

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 30 DE MAIO DE 2023, A PARTIR DAS
13H30MIN, OS SEGUINTES PROCESSOS, INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. OS ADVOGADOSQUE 

ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, 
DEVEM REQUERER A INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO 
REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR.

0622293-14.2016.8.06.0000 - Procedimento Comum Cível. Autor: Município de Juazeiro do Norte. Procurador: Joao Victor 
de Alencar Grangeiro (OAB: 19225/CE). Réu: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Juazeiro do Norte - SISEMJUN. 
Advogado: Joseilson Fernandes Soares (OAB: 11915/CE). Advogada: Cícera Romênia Botelho Marques (OAB: 13013/CE). 
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

0622628-86.2023.8.06.0000 - Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - Ipueiras/Vara Única da Comarca de 
Ipueiras. Suscitante: Lena Janira Alves do Nascimento. Advogada: Manoel Melo Sampaio (OAB: 4372/CE). Suscitado: Município 
de Ipueiras. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Ipueiras. Relator(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES

0623262-24.2019.8.06.0000 - Ação Rescisória - Massapê/1ª Vara da Comarca de Massapê. Autor: Município de Massapê. 
Procurador: Jefferson de Oliveira Sá (OAB: 35357/CE). Réu: Francisco Eduardo do Nascimento. Relator(a): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES

Total de processos a julgar: 3

Fortaleza, 18 de abril de 2023.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

1ª Câmara de Direito Público
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